
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 651/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo juntamente 

com a Secretaria de Esporte e Lazer do Estado de São Paulo, para que estude a possibilidade de 
aderir a Lei de Incentivo Paulista ao esporte em nosso Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

DR. HERY KATTWINKEL 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa 
comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios 
de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo juntamente com a 
Secretaria de Esporte e Lazer do Estado de São Paulo, para que estude a possibilidade de aderir a 
Lei de Incentivo Paulista que autoriza Entidades, Prefeitura, Ongs, a destinar 3% de ICMS das 
empresas, revertendo em benefício dos Esportes em nosso Município.  

Considerando que é mais uma ferramenta de grande relevância, pois possibilita às empresas 
de todo o Estado apoiar projetos esportivos elaborados pela sociedade civil organizada, por meio de 
patrocínio ou doação financeira provenientes da renúncia de ICMS por parte do Estado, que abre 
mão de parte de sua arrecadação do imposto, para que a empresa possa investir diretamente esses 
recursos em projetos esportivos. 

Considerando as empresas reconhecem a importância e os benefícios de ter sua marca 
associada ao esporte e leis de incentivo como esta são importantes para promover não só a formação 
de atletas, mas também o desenvolvimento humano em âmbitos gerais. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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